
PROCESSO Nº : 279498/2018   (DIGITAL)

PRINCIPAL : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INTERNA)

RESPONSÁVEL : JOSÉ ROBERTO STOPA

            Ao Serviço de Arquivo,

        Informa-se que, por meio do Julgamento Singular nº 1307/JJM/2018, 

publicado  em 27/12/2018,  foi  imputada  a  MULTA  de  10  UPFs/MT  ao  Sr.  JOSÉ 

ROBERTO STOPA.

        Informa-se ainda, que o Sr. JOSÉ ROBERTO STOPA, foi notificado via 

ofício  nº  130/2019/NCCS (documento  digital  nº  21339/2019)  recebido  via  PUG 

(documento digital n° 27875/2019) recebido em 16/02/2019, com vencimento no 

dia  26/03/2019  constante  do  boleto  disponibilizado  no  endereço  eletrônico  do 

Tribunal de Contas (www.tce.mt.gov.br).

Observa-se que, até a presente data, as multas não foram recolhidas 

ao  FUNDECONTAS,  conforme demonstrativo  de  controle  de  sanções  pecuniárias 

(em anexo).

Diante do exposto, como as multas não  são superiores ao valor de 

15 UPFs/MT, sugere-se,  o  arquivamento provisório dos autos sem a baixa dos 

nomes dos responsáveis no cadastro de inadimplentes deste Tribunal, no termo do 

art. 293, caput, da Resolução Normativa nº 14/2007 do TCE/MT.

É a informação.

Cuiabá-MT, 12 de abril de 2019.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 7K2AQQ.

http://www.tce.mt.gov.br/


(assinatura digital)
ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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